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EMENT~: SUBSTITUTIVO A PROJETC) DE 'LEI~
'. _.. IV " 'o -', :",' -", .: I', -..

ALTERAÇAODA LPI.ACRESCIMODE PARAGRAFQ UNICO'
AQ INC. IIDOART.202., RETIRADA DA MARCA

. 'CONTRAFEITA' "SEM' DçSTRUIÇÃO 'bO '.PRODUTO.'"
, POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO 'DOS, PRODUTOS, '

: ' .. ' .' _.. "., ,". :.' '- .. ' __ :", . - :N: .-....

. ""Af>OS'O'APAGAMENT9'DÇ)" SI~A~'ILICITO;."DESTINAÇ1\O,',:. """,
, " SOCIAL.' DISl~IBUIÇÃ~: A ,P~SSOAS, NECESSIT~DAS~'

"INTERMEDIAÇAO POR ENTIDADES" DE ASSISTENCIA
" " , " ,- - "'

SOCIAL ,LEGALMENTE CONSTITUIDAS E SEM" FINS ,
LUCRATIVOS. 'RECEPTIVIDAD'E DA, MODIFICAÇÃO
PROPOSTA.

1. Cuida-sede Substitutivo a Projeto de Lei
em tramitação (PL 3.478/00) em que se p,retende a inserção de
parágrafo único ao texto do inc. II, do art. 202 "da Lei, de
Propriedade Industrial-LPI, Lei nO 9.219/96, cf. fI. 4, retro.

'~..---~~_ .. ~------------ .. -.--~.. -: ..- .-. ,----
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2. Em sua redação atual, prescreve o art.
202 da LPl que, verbis.

I -apreensão de marca falsificada~ alterada ou imitada onde for
preparada ou onde quer que seja encontrada~antes de utilizada
para fins,çriminosos; ou"

Procuradoria
'" jur~ca
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"Art. 202. Além das dtligências preliminares de busca
qpreensão~o i(!te,tessadopoderárel1uerer:"'" "

, l!~! :.< : r'~' '.:: ,:"

(,)

" 3. A proposta apresentada, no Substitutivo
em análise éadeseacrescentar um parágrafo único ao inc. II do ,
art. 202 transcrito supra, com a seguinte redação: '

.... ,) : ·t· '" .~.'., ,', .'

II -destruição de marca falsificada nos volumesouprodutos que
, .• ,' .. '::,." '-.J '. ";,;.I'" '0' '::J'" o,,' • .J' "~" , 'a, contl~erem1,'a1/es'ue'~ereln', iJl~trl iJíú(js~':i!múd' qUé" IlqUel1f
destruíClososénvoltórios ou os próprios produtos." , ,

' ..
!'I

"

.' ..
.. - -'j I ·i:.:. t - .; ,

t .• ) , "Parágrafo único. Sempre que possível a destruição ou
inuttlização da marca falsificada~ colira preservação dos
produtos~ a autoridade judicial que determinar a apreensão
poderá, de ofício~destiná-Ios a entidades de assistência social,
legalmente constituídas; sem fins lucrativos~para distribuição a .

, pessoas nec~ssitact.as~tendo preferê,!cia aquelas entidades que
. J' ' ': . " -' .-, ... o'" , _.:'~ .. r., ' .. -', ,," '_"1H'- I . ". \',' ',' "i 11-.' " ,.,; '. o','; I '~' .. : ,

"s~ habtlitarerqnqf respect~'vosj~IZOS.'
l ".' '

.....

. 4. Ausente'., dos .presentes autos a
justificação para a modificação proposta; fui buscá-Ia no Diário
da Çâmara dos Deputados, extraído do sítio daquela Casa' na

: "

mailto:procuradoria@inpi.gov.br


. --- -. '';;

:)'

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL -INPI

Rua Máyrink Veigân° 9 - 22° andar--: Centro -'-Rio de JaTleiro -' RJ CEP 20090-910
, .Tel.: (21) 2139-3207 - Fax.: (21) 2139-3206 '

PJiOcuradoria@inpi.gov.br

6. Analisando,' pois,
veJo, s.m.]., óbice à manifestação
quanto ao seu acolhimento.

7. Deveras,. parec~-me,de fato,' apl7.opriada
a proposição "de 'se da~destino social àqueles' produtos 'cuja
circulação ndcomércio não se pode admitir/pela ocorrência de
violação a direito de propriedade industrial em face da aposição,
em tais produtos, de marca que não é da titularidade daq~eleque

5. Ditos PLs (3.529/00 e 3.572/00) haviam
sido considerados inconstitucionais consoante o relatório
apresentado pelo nobre Relator Deputado José Genoíno, também
anexo, que se baseourlo anteriormente apresentado pelo então
Relator o nobre Deputado O$,mar.S,errQglio,inconstitucionalidade
caracterizada, p~,lo fato ,de' haver destinação expre~sados

,I, I. ",,,

produtos ao Programa Comunidade Solidária" da Administração
Pública Federal, o que conduzira ao arquivamento de ambos,
depois desarquivados para apensação ao PL 3,478/00, este agora
com, a redação do Substitutivo oriundo da Comissão de
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio da Câmara dos'
Deputados, e,manálise:" ' ""'"'

Internet, e que anexo à presente, juntamente' com, o texto e
respectiva justificação também dos Projetos de Lei nO3.529/00 " '
e nO3.572/00 (por constarem como apensados ao em discussão),
que dizem respeito ao mesmo assunto, e têm virtualmente a,
mesmafinalidade.
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a está utilizando,identificando, indevidamente, produtos ou
artigos com sinal de outrem e que nãolhe pertence.'

-~-- --- -..,
" ,

"-:--'-~"'_--"":"":'.';'--:"""_--~

9. E se tal ,entretanto, não oçorrer, ,:e., Se
se fizer posslvel a retirada da marca contrafeita sem prejulzodá

:integriáadedoprodutôl á'r'rigO'ondeapô'sta'amês"tr\â?"

10. ,A em vigor, não .prevê
expressatT1ente, a possibilidade de aproveitarn,entodos b~ns, '

"corrompidos pela contrafóção, cogitando tão..::somente;como se ",
viu, do apagamento da marca ilegalmente aposta.

. j , '. ' •. ",,, .,' '-li :' '.' t"" ••.. ' _..-"I '_"'~' '. ", {l-, - ," • '-"". ,..I' ,,~.t .., . : , .•:: ",1; , ,:), "" 'i·,., '. i

8. A Lei de Propriedade Industrial" prevê
,,apenas; no inc. tIdo drt. 202,cfdestr'Uiçõo' dei marcdfcdsificâdd;

mesmo que is~o implique a ,destruição, também, do envoltÓrio oU
do próprio produto.

11. Cabe observar, ao_enseJo,que o' Código
de Processo Penal,aotratar do processo e do julgamento dos
crimes contra a propriedade imaterial, já contempla possibilidade
análoga àquela ora em exame, ao dispor oseuart~~30-Giincluldo"

,naquele diploma processual pela Lei nOlO~695/03,que "o juiz,a~
"/ .. ,':, ",'_'.:" . ':'::'~" .. ",,~ u ... "t "''.'_,'''_' :""_'.',""'_" " .",1', _~: . '1" •• ,'°' ...• L"'," ,.,. "," .;,_.,

"pro/atara sentença condenatória, poderá determinar ,a '
destruição d~s bens J/icitamenteproduzidos ou reproduzidos e o
perdimento dos equipamentos "apreendidos, desde, que
precipuamente destinados â produção e reprodução dos bens/ em

,..{avor daFazendaNacional,que deverá destruí-losoudoá-losaos~

.', },
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Estados, Municípios e Distrito Federal, a instituições públicas de
ensino e pesquisa ou de assistência social, bem como incqrpora-
los, por economia ou interesse público, ao patrimônio,:da União,
que não poderão reforná-Ios aos canais de comércio".

, f2."N,a'flTpótese''reguI6'dap~lo cpp se'cuida,
.apenas, doS" equipamentos considerados precipuamente
destinados à produção e reprodução dos bens tida como ilícita,
passíveis de destruição ou de,doação, ao passoque o Substitutivo
em, apreço cogita da destinação dpspróprios bens assinal.ados

'com a marca ,contrafeita, aventando' a possibil idade :do~eu
,aproveifame~t()",pc>,r,pe~~~~:~car~':'t.es ',ap,q~, ,.~~!:.urplrnente,a
retirada, do produto ,-,dosignoindevic{amente nele aposto.
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. 14. Retirada'aquela marco,. e assim
descaracterizada a possibilidade de confusão ou associação com
.a verdadeira, e garantido o·' não ingress,o' ou 'reingresso dos
produtos no comércio, mas destinados estes à distribuição para.'

. tónsumÔou' ÜSó"'de'pessôas'''tbhiprÓVadamehtenecêssitcidas; pár" "'.'
"~ ",

"ato de ofício do juízo a quem competiria"adecisão de eventual .
. destruição - dando-se preferência, para a destinação, ,a
entidades dei' assistência social 'legalmente constituídas e sem
fins lucrativos e regularmente habilitadas perante o juízo" .
conforme :prevê o Projeto em exame -, a ,modificação legislativa '.
proposta, a par de não afrontar o ordenamento jurídico vigente, "
me parecê, iriclusi,ve,,mér~ceâo'rci98 etrncô'mi~s,''donde passível de "
manifestaçãô favoróvei 'desta Autarqüia quanto à receptividade
doSubstifutivoern anólise.

1,1

:··"··0·····)·,:-i······.··.··'~
: ,,' " .-" :" .. ,!

ANDRE LUIS BALLOUSSIERANCDRA .
Procurador Federal .

, - ~,,' " •. -'o --:. ,
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capacidade de criação de riqueza própria da indústria Art. 1l!O inciso li, do artigo 202, da Lei n2 9.279.
turlstica.. Não s~rpreende, portant~, que o interesse de 14 de maio de 1996, passa a vigorar com a seguinte
pelo desenvolvimento do setor seja uma preocupa- redação:
ção recorrente de toda a sociedade brasileira. o

Nem sempre se lembra, porém, que a expan-
são da atividade turística oferece outros atrativos,
além da geração de emprego e renda. De fato, a in-
corporação do turismo como prioridade nacional
tem o condão de despertar o País para a necessida-
de de. valorização de nosso patrimônio artjstico, cu!" ..
tural e natural. Desta forma, o fortalecimento do se-
tor traz em seu rastro o cuidado para com a preser- .
vação desses nossos recursos, com reflexos positi-
vos para toda a população.

Neste sentido, papel fundamental deve ser re"
Servado ao meio ambiente. Uma das mais promisso- .
ras vertentes da Indústria tui'lstica mundial consiste
no chamado ecoturismo, em que o atrativo principal é
a fruição dos encantos da natureza. Desta forma, à
medida que se expande essa modalidade de turismo,
aumenta o Interesse por atividades a ela relaciona-
das, mas, Infelizmente,aumenta na mesma propor-
ção o risco de que sobrevenham danos ambientais ir"
reverslvels na esteira destas novas demandas.

O Brasil tem potencial reconhecidamente inigua-
lável no campo do ecoturismo. É necessário, assim,
que dotemos desde já nosso arcabouço jurídico de
instrumentos capazes de conferir incentivos para que
a expansão de'turismo não se faça acompanhar de de-
vastação dos nossos recursos naturais. Para tanto, a
presente Iniciativa busca fazer com que as instituições
financeiras oficiais considerem o componente ambien-
tai em suas oPerações de financiamento à indústria tu-
rística nacional com recursos públicos. Temos a certe-
za de que tal medida contribuirá para o aproveitamento
sustentável do melo ambiente, reforçando os inúmeros
beneficios econômicos e sociais do turismo.

Por estes motivos, contamos com o apoio de
nossos Pares para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2000. -
Deputado Ronaldo Vasconcellos.

PROJETO DE LEI N" 3.478, DE 2000
(Do Sr. Paulo Paim)

"Art. 202 .•••••••....•.•.....•..•....••••••.•.••.•..••.••
1\ -. retirada ou descaracterização da

marca falsificada nos volumes ou produtos
que a contiverem, destinando-as de imediato
a entidades de assistência social, sem fins
lucratlv..9~.Legalmente constiMclas." (NR)

Art. 22 Esta lei.entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação
"Receita Federal vai destruir 45 mil pares de tê-

nis falsificados·; este era o Utulo, em maior destaque,
constante do noticioso do dia 9 de agosto passado, na
publicação Folha on Line.

A noticia causa espanto e, porque não dizer, re-
volta aos menos esclarecidos na sistemática legal e
burocrática do nosso Pais.

Tempos atrás a imprensa escrita nos trazia noti-
cias de um jovem de classe econômica menos favore-
cida, que, para conseguir se apropriar de um par de
tênis usado, matou o colega para roubá-lo.

Os dois acontecimentos refletem situações limi-
tes, entendemos; mas ainda que considerando a pre-
sumCveldeformação de caráter do criminoso, serve o
exemplO para evidenciar a gritante distorção existente
muitas vezes entre o procedimento adotado por nos- .
sa burocracia e a realidade vivenciada pelosnaciona-
is. Não se pode negar a existência de niilhares de ne-

o cessitados, que embora não cheguem ao extremo de
matar, precisam de alimentos, de calçados para tor-
nar menos dolorosa sua existência ..

Enquanto isso fabricantes de tênis, no intuito de
proteger a marca, promovem a sua destruição.

Cumpre modificar tal situação~
Não pretendemos, evidentemente, extinguir os

meios de defesa da propriedade industrial.
Apenas propomos uma solução menos drástica,

diferente do inconcebível sistema atual, que possibili-
te, sem desvirtuar o valor patrimonial do produto con-
substanciado na marca, sua utilização pelos milhares
de carentes existentes no Pais.

Essa providência, realizada ántes da distribui-
ção dos calçados,evitará seu aviltamento, isentando
de dano patrimonial o fabricante.

São as nossas justifica,Çiíes, ao Projeto de Lei ..
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2000. -

Deputado Paulo Paim •.

Altera a redação do inciso li, do artigO
202 da Lei nl'9.279, de 14 de maio de 1996.

(Às Comissões de Economia, Indústria
e .Comércio; e de Ct:lOstituição e Justiça e
de Redação (art. 54) - art. 24,11)

O Congresso Nacionaldecreta:

iJ

,
-~-' .

. ~.
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PROJETO DE LEI N° 3.529, DE 2000 LEGISLAÇÁO CITADA ANEXADA PELA

(Do Sr. Clementino Coelho) COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-

Abre a Lei n° 9.279, de 14 de maio CaOI
de 1996, que regula dlreltoa e obrlgaç6es LEI N° 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996
relativo. à propriedade Induetrlal, pennl-' •
lindo doaçAO de produtos· apreendidos Regula Direitos e Obrlgaç6es Relatl-
por InfraçAo ao dIreito demarca. • voa e Propriedade Industrial •

.(Apense-se ao Projeto de Lei nO3.478, ..••.....•.. ,............................................•...........••..•.•.........
de 2000) ..

O COngresso Nacional decreta:
Art. 1° Esta lei altara a Lei nO9.279, de 14 de

maio da 1996, permltlndo a doaçaode bens apreendi-
dos em virtude de IntraçAo contra a propriedade in-
dustrial.

Art. 2" Acrescente-se ao aft. 202 da Lei n09.279,
de 14 de maio de 1996, o seguinte: '.

"Art 202 ...........•...•.•.......•..••...•...... ~..•...

:J-:-~.::::::::::::::::::::::::::::::::....::::::::::::::::::::::
parágrafo único. Sempre que posslvel

adestrulçao ou Inutllização da marca falsifi-
cada sem a. destruição dos .produtos que a
contiverem, a autoridade que houver deter-
minado sua apreens.llo, destiná-loS-:á ao
Programa COmunidade solidária, para doa-
ção a pesaoas carentes."

Art 3° Esta lei entra em vigor na data
de sua publlcaçlio.

Juatlflcaçlo .

A motivação da proposiçlio que ora ofereço vem.
de recente epis6dio, no qual foram destruidos milha-
res de tênis, causando indignação e sacudindo a
consciênCia nacional com os desperdlcios que uma
concorrência predatória e mal entendida traz à eco-
nomia e à sociedade.

A destruição dos calçados se deveu a que a de-
nominada Lei das Patantes confere ao detentor legiti-
mo de marca registrada o direito de mandar destruir a .
marca Imitada, ainda que tal ato acarrete a destruição
dos volumes, envoltórios e do pr6prio produto onde

, se tenha apostos falsa marca.
Nosso projeto tem por finalidade determinar

, que, sempre que for posslvellnutilizar a marca sem a
destruição do produto, possa este ser destinado ao
Programa Comunidade Solidária, para distribuição a
pessoas caranteS.

Sendo es1ll matéria de alto alcance social, conto
com o apolo dos Ilustres Pares para sua aprovaçlio.

Sala das SassOElS, 31 de agosto de 200,9. - De-
putado Clementlno Coelho.

CAPiTULO VII
Daa Dlaposlç6811 Gerais

TITULO V
Dos Crlm811 contra a Propriedade Industrial

PROJETO DE LEI N° 3.531, DE 2000
(Do Senado Federal) .

PLS N° 184/00
DenomIna SebastiAo Diniz B ponte

sobre o rio Uraricoera', na rodovia
BR-174, no Estado de Roraima.

(Às Comissões de Vlaçtlo e Transpor-
, tes; e de Constituição e Justiça e de Reda-

çao (ART. 54) -ART. 24,11)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1D ~ denominada Ponte Sebastião Diniz a

ponte localizada sobre o rio Uraricoera,na BR-174,
no Estado de Roraima.

Art. 2° Esta lei entrá em vigor na dáta de sua pu-
blicação ..

Senado Federal, 1° de setembro de 2000. - SEr
nadar Antonio cartôl"Magalhles, Presidente.

........................................................................•...........

....................................................................................

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••

Art. 202 .•Além das diligências preliminares de ,
busca e apreensão, o Interessado poderá requerer:

I - apreens.llode marca falsificada, alterada ou
imitada onde for preparada ou onde quer que seja en-
contrada, antes de utilizada para fins criminosos; ou

11_ destruição de marca falsificada nos volumes
ou produtos que a contiverem, antes de serem distri-
buldos, ainda que fiquem destruIdos os envoltOrios
ou os própriOS produtos ...

Art 203. Tratando-se de estabelecimentos In-
dustriais ou legalmente organizados e que estejam
funcionando publicamente, as preliminares liml-
lar-sé-lloé vistoria e apraens.llo dos produtos, quan-
do pelo Juiz, não podendo ser paralisada B. sua ativi-
dade licitamente exercida ..

............................................................... - .
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Quando' idoso e adoentado já não se afastava PROJETO DE LEI N23.572, DE 2000 .
de sua casa, gozando finalmente do convívio familiar, : (Do Sr. Jair Bolsonaro)
testemunhamos a ocorrência de fenômeno que só en-
contrava paralelo na biografia de grandes líderes ca~
rismáticos e que consistia em diuturna visitação, de
antigos e novos polrticos,de amigos, compadres, e
afilhados de toda ordem. -.' .

, . Antonio Francisco Moysés, ao morrer, era proprie-
tálio apenas do teto sob o qual abrigava sua famnia,mas
.deixou a todos o imenso legado de uma vida honrada e
que contribuiu para dign~icar á condição humana em g60 .
ral, a condição de cidadão em particular, e a prática des·
sa que é a atividade por excelência ·polis", a polftica ..

Álvaro Alessandri, filho de Abíilo AlesSt;ndrini e
Rosa Pollito Alessandrini, nasceu no municfpio de
Bragança Paulista em 23 de junho de 1933. Casou-se
com a senhora Maria José de Souza Alessandri, com
quem constituiu faniOia e teve quatro filhos: Rogéria,
Amarildo, João eAdalberto. '

" Desde jovem, nunca mediu esforços em relação
, ao seu trabalho, desenvolvido com força de vontade,
perseverança e.honestidade, atributos estes quefize-:
ram com que seus amigos, em especial os senhorés
Baúna e Hafiz Chedld, homens conceituados e de
grande prestrglo no Município, o convencessem a
candidatar-se a vereador em Bragança Paulista.
. Eleito em sua primeira candidatura, seu trabalho

foi tão eficaz e expressivo que foi reconduzido 4vezes
ao cargo, oque significa 24 anos de dedicação à po-
pulação e ao Poder Público. Ocupou os cargos de pri-
meiro. li segundo. Secretário da Mesa Diretora, bem
como foi membro atuante nas Comissões Perl'hanen-
tes de Desenvolvimento Urbano, Social e do Meio
Ambiente, participando, também, da elaboração. da
Lei Orgânica do Município,

Notabilizou-5ll pelo seu modo simples de fazer polr-
tica, procurando, sempre que possível, atender às reivindi-
cações, nãp apenas de seu eleitorado, mas da população
em geral. E mister ressaltar a sua atuação na área de in- '.
fra-estnJtura, elaborando pltljetos e reivindicando obraS de
suma importância para a comunidade, como a pavimenta-
ção e iluminação de Inúmeras vias públicas e Implantação
de rede de esgotos e água encanada.

, 'Álvaro Alessandri ocupou a cadeira de Vereador na
Câmara Municipal de Bragança Paulista até o final de
1992, quando lançou a candidatura de seu filho Adalber.
to, graduado em Psicologia e professor, que, segUindo os
caminhos do pai, elegeu-se na sua primeira ca~didatura, .'
fato raro na polftica de Bragança Paulista

Seu passamento deu.se em 17 de agosto de
1998, deixando muitas saudades e o reconhecimento
da comunidade pela sua magnífica obra.

Sala das' Sessões. 13 de setembro, de 2000.-
Deputado .Gllberto Kassab •...

.)

Acrescenta dispositivo à· Lei n2

.9.279, de 14 de maio de 1996, que regula
direito e obrigações relativos à proprie:-
dade industrial.

(Apense-seao Projeto de Lei 02 3.478,
de 2000)

o Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Esta lei acrescenta parági'àfo ao ar!. 202

da Lei n2 9.279, de 14 de maio de 1996, para permitir
doação de bens apreendidos em virtude de infração '
contra a propriedade industrial.

Art. 22 Acrescente-se ao art. 202 da Lei n29.279,
de 14 de maio de 1996, o seguinte:

"Art. 202 ............•....... ; .
1- · ·..
·11- .........••.......................•................•.... :
ParágrafO único. Sempre que possível

a destruição' da marca falsificada sem a
destruição dos volumes ou produtos que a
contiverem, a autoridade que houver deter •.
minado sua apreensão destiná-Ios-a ao Pro-
grama Comunidade Solidária para doação a
pessoas carentes.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de' sua
publicação.

Justificação.

Recente episódio, no qual foram destruídos mi-
lhares de tênis, causou indignação e trouxe à cons-
ciência nacional os desperdícios que uma concorrên- .
cia predatória e mal entendida traz à e..:onomia eà sO-:
dedade.· ' ... ' ' ,

A destruição dos calçados se deveu a que ti de-
nominada Lei das Patentes confere ao detentor legíti-
mo de marca registrada o direito demandar destruir a
marca imitada, ainda qUe tal ato acarrete a destruição
dos volumes, envoltórios e do próprio produto onde
se tenha aposto a falsa marca. '

Nosso projeto tem por finalidade determinar
que, sempre que forpossrvel inutilizar a marca sem a
destruição dei produto, possa este ser destinaâoao
Programa Comunidade Solidária, para distribuição'i:!
pessoas carentes.,

Sendo esta matéria de alto alcance social; conto
como apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. '.

, Sala das Sessões, 13 de setembro de 2000. "
Deputado JalrBolsonaro •. '



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇAE DECIDADANIA

"Altera a redação do inciso II do art.
202 da Lei n.o 9.279, de 14 de maio de
1996."

....... )

PROJETO DE LEI N.o 3.478, DE 2000
(APENSOS PL nO 3.529/00 e nO 3.572/00)

Autor: Deputado PAULO PAIM
Relator: Deputado JOSÉ GENOíNO

"

O projeto de lei em epígrafe altera a redação do inciso 11
do art. 202 da Lei n.o 9.279, de 14de maio de 1996, que regula os direitos e

. obrigações relativos à propriedade industrial, para determinar que produtos
falsificados sejam destinados a entidades de assistência social sem fins
lucrativos, legalmente constituídas, após a "retirada ou descaracterização da
marca falsificada nos volumes ou produtos que a contiverem" .

..Justificando. sua .iniciativa, .c..() .. autor classifica de
"inconcebível" o sistema atual, que permite ao fabricante destruir os produtos..

falsificados, ante a pobreza e a desigualdade que grassamrio Brasil;
defendendo uma nova regulamentação que possibilite, "~em desvirtuar o valor
patrimonial do produto consubstanciado na marca, sua utilização pelos
milhares de carentes existentes no país". A retirada ou descaracterização da
marca nos produtos, efetuada antes de sua distribuição, prossegue,"evitará
seu aviltamento, isentandode dano patrimonial O fabricante".

I-RELATÓRIO
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· Os projetos sob comento saem· da generalidade
normativa e especificam a destinação dos produtos a determinado órgão da
Administração Pública, bem como sua utilização, o que importa el11 outorga de
atribuição, violando assi\1l a competência. reservada. do Chefe do PodeL<
Executivo. Ademais,cabe ressaltar que,com as inovações introduzidas pela··
Emenda Constitucional n° 32/2001 , a atribuição de competências da
Administração Pública não são mais objeto de lei ordinária, .mas sim de
decreto, nostermos do art. 84, VI, da Lei Maior.

Quanto à juridicidade e técnica legislativa do projeto
principal, não vislumbramos qualquer óbice, cumprindo observar apenas que o
Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comercio aprimora

juridicamente a matéria.

1

Pelo exposto, manifesto meu voto pela
constitucionalidade, juridicidadee boa técnica legislativa do Projeto nO3.478,
de 2000, com adoção do Substitutivo apresentado pela Comissão de
Economia, Indústria e Comércio, e pela inconstitucionalidade .dos Projetos de
Lei nOs3.529, de 2000, e 3.572, de 2000.

Deputado JOSÉ GENOíNO
Relator

~ ...



Proposição: PL-3478/2000 iM
Autor: Paulo Paim - PT /RS i:l
Data de Apresentação: 22/08/2000 ' , '
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Condush'll. pelas Comissões· Art. 24 II
Regime de tramitação: Ordinária ' '
Situaçao: CCJC:Aguardando Deliberação.

Ementa: Altera a redação do inciso li, do artigo 202 da Lei nO9.2.79, de 14 de maio de 1996.

Explicação da Ementa:,'Destina as mcrcadorias apreendidas, por falsificação de marca, às entidades de assistência social, sem firislucrativos.

Indexação: Alteração;Nova Lei de Patentes, destinação, mercadoria apreendida, produto, falsificação, entidade, assistência social, obra filantrópica, entidade
sem fins lucrativos: "
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Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC)
Designado Relator: Dep. Jurandil Juarez "

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC)
Parecer do Relator, Dep. JurandilJuarez, pela aprovaç~o deste"do PL 3529/2000, e do, PL3572/2000, apensados, com substitutivo,_

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEr<;)
Saída de membro da comissão ' ,

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) ,
PARECERFAVORAVELDO RELATOR,DEP JOSE MACHADOAESTEE AOSPL. 3529/00 E 3572/00, APENSADOS,COM
SUBSTITUTIVO; , ,

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC)
RELATORDEP JOSÉ MACHADO.

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC)
PRAZOPARAAPRESENTAÇÃODE EMENDAS: 05 SEssõES.

Mesa Diretora da Câmàra dos Deputados (MESA) 'H ' ,

DESPACHOINICIALA CHC E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO24; 11.

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP)
Publicação de Proposição. gDCD 310800 PÂG 44657 COLOl._iM

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
Apense-se a este o PL 3.529/2000.

PLENÁRIO (PLEN)
APRESENTAÇÃOE LEITURADO PROJETO PELO DEP PAULOPAIM.

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
'Apense-se a este o PL'3.572/2000.

, Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC)
NÃOFORAMAPRESENTADASEMENDAS. '

eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições

Apensados
PL 352Q/2000 [) PL 3572/2000 [)

Pareceres, Votos e Redação Final
• CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA)

PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - Osmar Serral!.lio [)
PRL 2 CCJC (Parecer do Relator) - José Genoíno [)

_CDEIC (DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO)
PAR 1 CEIC (Parecer de Comissão) [;§ ,
PRL 1 CEIC (Parecer do Relator) - Jurandil Juarez!)

Substitutivos
- CDEIC (DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO)

SBT 1 CEIC (Substitutivo)· Jurandil Juarez [) ,

Despacho:
30/8/2000. DESPACHOINICIALACEIC E CCJR (ARTIGO54 DO RI)· ARTIGO 24, It

Última Açã!>:

, .
Ohs.; (l i1nrlilrni~nlo drl prfllÚ>;içÜr.l fr.1!':\d~>~tirCasa L~.'g;sl~,ti'\'H:n:iJ\ \~ tra\"~\l.l(.1pelo sj:;:t~'~l1\:.I,r1~_'\ii>ndfl sé,.·e(\J1SHjhd()·n(l:>.I;r-i;.flfi!.:'re~;'p',::cti\,l)').

Publicação e Erratas "
Publicacâo A de 17/05/2001 i:l

Gonsulta Tramitação das Proposições '"

Andamento:

22/8/2000

30/8/2000

i 30/8/2000

11/9/2000

3/10/2000

18/10/2000

23/10/2000

31/10/2000

13/12/2000

18/1/2001

,27/3/2001

10/4/2001
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Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
Desarqllivadoem razão do desarqllivamento d(o)a PL 3572/2000

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Recebimentopela CCJR,com as proposições'p(-3529/2000, PL-3572/2000 apensaõ'ás..

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
'DesignadoRelator, Dep.Osmar Serraglio

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Encerrado oprazo para emendas. Não foram apresentadas emendas:

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) . '. '.
Parecer do Relator, Dep. Ricardo Ferraço, pela constituCionalidade,juridiCidadee técnica legislativadeste, e do Substitutivoda Comissão
de &ónomia; Indústria e ComérCio,e pela inconstituCionalidade dÓPL-3529/2000, e do PL-3572/2000, apensados.j~ ...

Comissãode Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Devoh~doao Relator, Dep. Ricardo Ferraço .' .

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
.Encerradoo prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas.

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Devoluçãopor força da saidadorelator da comissã.o.

Comissão de Constituição e Justiça ede Cidadania (CCJC)
DesignadoRelator, Dep..Ricardo Ferraço

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) ....
Recebidamanifestação do Relator.

Comissão deCoI1stituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a partir de 05/06/2003

Comissão de Constituição e Justiça ede Cidadania (CCJC) ..
Parecer do Relator, Dep. Ricardo Ferraço, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativadeste, doSubstitutivo da COInissão
de Economia; Indústria e Comércio,do PL-3529/2000, e do PL-3572/2000, apensados, com substitutivo.~ .

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Abertura de Prazo para Emendas ao Substitutivo

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
Arquivadonos termos do Artigo 105do Regimento Interno

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Recebidamanifestação do Relator.~·

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Recebidopela CCJR .

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
DesignadoRelator: Dep. Ricardo Ferraço

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP)
Publicaçãode Proposição. DCD1705 01 PÁG22015 COL02·_iêi

.Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas ao substitutivo..

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria c Comércio (CDEIC)
AprovadoParecerpor Unanimidade

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
'Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC)
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas ao substitutivo.

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC)
Abertura de Prazo para Emendas ao Substitutivo

10/4/2007

13/2/2007

4/6/2003

11/6/2003

8/5/2002

12/9/2003

24/4/2003

31/í/2007

3/6/2003,

8/5/2002

20/3/2002

20/3/2002

12/4/2002

20/3/2002

6/6/2001

6/11/2001

25/5/2001

14/11/2001

30/5/2001

eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições

18/5/2001

16/5/2001

----... -- .._---
http://www.camara.gov.br/sil eg/Prop~Detalhe.asp?id~197'i6-
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Comissão de constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas emendas.

Comissão de Constituição e Justiça e de cidadania (CCJC)
Parecer do Relator, Dep. José Genoíno (PT-SP), pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, nostetmos do
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; e pela inconstitucionalidade do PL 3529/2000 e do PL
3572/2000, apensados.~ , .

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Apresentação do Parecer do Relator, PRL 2 CCJC, pelo Dep. José Genoíno~

Comissão de Constituição e Justiça ede Cidadania· (CCJC) •
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 07/08/2068)

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Designado Relator, Dep. José Genoíno (PT-SP)

_____ ~~_._---,.,.-, .• ----.- ..-~.".-;.~~ ..•-c.:-

http://www.camara.gov.br/sileg/Prop __Detalhe. asp '?id=19726..•.
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Procuradoria

............ Jurídi"
.Mesa Diretora ~a Câmara dos Deputados (MESA) "a
Desar.quivadonos térmos do Artigo 105 do RICD, em conformidade com o despacho exarado no REQ-2,40/2007 qefã:1 04 07 pfàl ..
15322 COL01_8 . , ..... _._ •.•.•:~ ,.

~ 10/4/2007

5/8/2008

6/8/2008

21/8/2008

26/1/2009

26/1/2009

http://www.camara.gov.br/sileg/Prop


'Despacho: .
11/9/2000 - APENSE-SE AO PL. 3478/00.(DESPACHO INICIAL)

Última Ação:

10/4/2007 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Desarquivado nos termos do Artigo 105do RICD, em conformidade como despacho
exarado no REQ-240/2007. DCD1104 07 PAG 15322 COL01_Êi ..

Proposição': PL-~~2Q/2000g
Autor: Clementino Coelho- PPS /PE!\j '.'

Data de Apresentação: 31/08/2000
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
Regime de tramitação: Ordinária ..
Apensado(a) ao(a): PL-~478/2000 [j
Situação: CCJC:Tramitando em Conjunto;

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
APENSE-SEAO PL. 3478/00.(DESPACHO INICIAL)

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) .
Public,açãode Proposição. gDCD 12 OQ00 PÃG 4!;~Q8 COL01._a,
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
Arquivado nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidàdania (CCJC)
Recebimento.pela CCJR, apensado aoPL-3478/2000

PLENÁRIO (PLEN)
'. APRESENTAÇÃODE LEITURADO PROJETO PELO DEP CLEMENTINO COELHO.

31/1/2007

11/9/2060

3111/2003

24/4/2003

11/9/2000
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Procuradoria
Jurídica-"" 23--'Fls. __ ;... .__. ="

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
Desarquivado nos termos do Artigo 105 do R.I

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
Recebimento pela CCJR, apensado ao PL-3478/2000

PLENÁRIO (PLEN)
APRÉSENTAÇÃOE LEITURADO PROJETO PELO DEP JAIRBOLSONARO.

'Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
Arquivado nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA), ' ',,", '
" tsresentação do REQUERIMENTO N ,0 240: D~ 2007, pelo Deputado(a) J air Bolso~ro, que solicita o desarquivament~ de proposição ..

24/4/2003

31/1/2007

10/4/2007

13/2/2007

3/4/2003

3/10/2000

Andamento:

13/9/2000

Última Ação: ,'. '.
10/4/2007 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Desarqui~ado nos termos do Artigo 105 do RICD, eU;conformidade com o despaclio

exarado no REQ-240/2007. DCD1104 07 PAG 15322 COL 01_9 '

Despacho:
3/10/2000 - APENSE-SEAO PL. 3478/00. (DESPACHOINICIAL) DCD 0410 oci PÁG49010 COL02.

Proposição: PL-:l'>72/2000 _
Autor: Jair Bolsonaro - PPB IRJ ~

Data de Apresentação: 13/09/2000
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
Regime de tramitação: Ordinária ' ,
Apensado(a)ao(a): PL--:l47812000 ~

Situação: CCJC: Tramitando em Conjunto:

Ementa:Acrescentadispositivo à Lei nO9.279, de 14de maio de 1996, que regula direito e obrigações relativos à propriedade ~dustriàL

Explicação da Ementa: Estabelece que se forpossive1 inutilizar a marca falsificada sem adestruição do produto, esse será destinado ao Programa.
Comunidade Solidária para doação a pessoas carentes. '

Indexação: Alteração, Nova Lei de Patentes, destinação, mercadoria apreendida, mercadoria falsificada, Programa Comunidade Solidária, doação, pessoa
carente. ' .'

, .. . , .. - -,

'http:7/www. camara. gc;;b-~7sileg/Prop~Detalhe.ásp?i a;'T9864'-'"
••
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Acordo com a NOTA/INPVPROC/CJCONS/N° 207/2009.
..

À consideração do Senhor Procurador-Chefe .

,
.. ,j

", \.
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PfocUfádai'ia ./Ju/~~.1 ".
Fta.__ .~._u. ~_,_"
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